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DESPACHO DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL REFERENTE AO PARECER DA 

PREGOEIRA E DA EQUIPE DE APOIO, RELACIONADO À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025, PROPOSTA 

PELA EMPRESA EMERSON SALVAGNI LTDA. 

 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio, ao analisar a Impugnação ao 

Edital de Pregão Presencial n° 001/2025, proposta originalmente pela 

Empresa EMERSON SALVAGNI LTDA opinaram pelo conhecimento da 

impugnação como se oriundo de pessoa física fosse, e no mérito pelo 

inacolhimento da Impugnação apresentada, para manter a descrição do 

objeto licitado. 

 

Analisando a peça impugnatória, o parecer jurídico e a 

manifestação da Pregoeira e sua equipe, os quais adoto como razões 

de decidir, verificando que a decisão foi conclusiva e devidamente 

fundamentada. A Administração Municipal, ao definir as 

características do bem a ser adquirido e as condições de sua 

garantia e manutenção, age no estrito cumprimento de seu dever de 

planejar as contratações públicas de forma a atender eficientemente 

às necessidades coletivas. Restou demonstrado que as especificações 

técnicas permitem a participação de diversas marcas e que a 

exigência de assistência técnica próxima é medida salutar para a 

proteção do patrimônio e a garantia da continuidade dos serviços. 

 

Ainda, considerando que existem diversas Marcas/Fabricantes 

que produzem equipamentos com os requisitos técnicos solicitados 

pelo Município, DETERMINO o INACOLHIMENTO da Impugnação apresentada, 

com a finalidade de manter integralmente os termos editalícios. 

 

Dê-se ciência à empresa impugnante acerca desta decisão, 

para as finalidades de direito, publicando-se a decisão nos termos 

da lei e, prossiga-se com os demais atos do certame. 

 

Barra do Rio Azul, RS, 18 de novembro de 2025. 
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